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PRf,TEITURA MUNCIPAL DE SA]{TA LUZIA DO ITANHY-SE
Rua BaÍão do Rio Branco, no M. Cer :ro. Santa Luzia do Itanhy-SE

cEP 49.230-000. CNPJ I ].098.9421000144

DECRETO NO 49 /2025

DE 22 DE DEZEM BRO DE 2025

O PRETf,ITO MUNICIPAL DE SA I{TA LUZIA DO ITAI\IHY, ESTADO Df,
SERGIPE, no uso das atríbuições que lhe são co rferidas pelo Art. 79, inciso XXVII, da Lei

Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1'. Fica alterado o percentual de antecipação do décimo terceiro salário dos

servidores públicos de provimento efetivo do mrmicípio de Santa Luzia do Itaúy.

Registre-se, publique-se e arquive-se-

Prefeito do Município de San a Luzia do ltanhv/SE

Rua Barão do Rio BraÀco, a'O{ C-nrro, Sente Luzã do ltaoty-SE
cEP 49.230-000 - Tel. (79) 3Bí&r4:r2 - CNP[ l3.O%.542/0l0flt{r'.

Art. 2". O décimo terceiro sahkio sení p:rgo da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) seÉ pago no mês de aniversário do servidor;

ll - 50% (cinquenta por cento) será pa;,;o até o final do exercício financeiro de cada

ano.

Art. 3'. O pagamento integral do décirno terceiro salário permanece assegurado, na

forma do artigo anterior e nos termos da legisla@ vi;3ente.

Art. 4'. Este Decreto entrará em vigor n:r data de sua publicação.

Art. 5'. Revogam-se as disposições em t ontnários.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luzia do ltanhy/SE,22 de dezembro de 2025.

DISPÔI SOBRE A ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL
DE AI,ITECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PROVI]I{ENTO EFETIVO DO MUNICIPIO DE
SÂNTA LUZIA DO ITANHY.
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